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Resolução N° 161/02

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
Portaria no 185-P, de 24/08/93, reunida Ordinariamente em Vitória na data
de 07 de junho de 2002.

Resolve:

Artigo Io - Aprovar a alteração no processo de qualificação dos municípios, no que se
refere á implantação ou ampliação do numero de equipes de PSF como no disposto a
seguir:

• Os Municípios que solicitarem a qualificação de novas equipes devem apresentar
um plano de trabalhoque contenhabasicamenteos pontos abaixorelacionados:

• Quantitativos de equipes que serão implantadas;

• Área deimplantação (justificando oporquê da escolha);

• Qual a população provável a ser atendida;

• Território definido em microáreas;

• Estrutura dos US de referencia, especificando se possui: sala de vacina, espaço pra
farmácia, nebulização e curativa sala de espera, consultórios médicos e de
enfermagem, banheiro, e/ ou com condições similares, havendo verificação através
de supervisão;

• Descrever quais ações serão desenvolvidas, dentro dasáreas estratégicas doPSF.

Artigo 2o - No caso do Município já possuir alguma equipe, e desejar ampliar sua
cobertura deverá apresentar.

• Ata do CMC aprovando a ampliação;

• Relatório de avaliação de indicadores da atenção básica referente aos territórios
com PSF já implantado.
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)S JOSÉ CARlVSO
Presidenteda Comissão IntergestoresBipartite

Vitória, 10 de junho de 2002.
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